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RELATÓRIO INSTITUCIONAL DE ACOMPANHAMENTO 

JUNHO DE 2023 

I - IDENTIFICAÇÃO: 

Nome: Geraldo Moura 
Data de Nascimento: 30/06/1967 
Escolaridade: Não consta em registro 
Estado Civil: Solteiro 
Naturalidade: Cachoeiro de Itapemirim - 
ES 
Cidade de Origem: Atílio Vivácqua - ES 
 

Data de Acolhimento: 05/06/2018 
Contatos: Luiz Carlos Moura (irmão) – (28) 
99913 4849. 
RG: 953.064 - ES 
CPF: 002.415.097-50 
Carteira de trabalho: DIGITAL 
Cartão do SUS: 704 7057 7267 7234 

 

II – DESCRIÇÃO DETALHADA DA REALIDADE 

Vínculos Familiares e Comunitários 

Segundo informações pregressas ao seu acolhimento, Sr. Geraldo, possui os 

vínculos familiares rompidos, tendo como familiar uma prima, Sr.ª Carla Cardoso Moura, 

residente em Flecheiras, distrido de Atílio Vivacqua. A prima estabeleceu cuidados a 

Geraldo durante certo período, mas relatou a impossibilidade de manutenção dos 

cuidados, deixando o acolhido sob responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Assistência Social de Atílio Vivacqua. 

Dessa forma, o CREAS do municipio realizou busca ativa, constatando que Sr. 

Geraldo possui um irmão, o Sr. Luis Carlos Moura, residente no munícipio de origem do 

acolhido, e um filho, Sidnei Cardoso Moura, o qual se mostrou resistente em realizar 

qualquer tipo de contato ou cuidados com seu genitor.  

Com isso, diante do esgotamento das possibilidades de reintegração familiar, e 

tendo seus direitos violados, Sr. Geraldo Moura foi acolhido pela presente instituição, 

no serviço de proteção social especial de alta complexidade, na modalidade Residência 

Inclusiva, em 2018, tendo como objetivo principal sua proteção integral conforme rege 

a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 

Diante do histórico do usuário, e, visando ações que fomentem os vínculos 

familiares e comunitários, são implementados mensalmente, e em conjunto com outras 
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unidades de acolhimento da AATR1, estratégias de fortalecimento da relação do 

acolhido junto ao meio social, tais como caminhadas assistidas pelo bairro, piquenique 

entre outros, de acordo com os desejos e anseios do acolhido, bem como contatos, 

através de vídeos chamadas com o irmão e prima do acolhido. 

Situação Socioeconômica e Documentação civil 

Geraldo é beneficiário do BPC2, o qual sua utilização pela AATR se dá conforme 

orientação do Ministério Público Estadual, através da Promotoria de Justiça do 

Municipio de Mimoso do Sul, nos moldes de utilização de benefícios nas ILPI’s3, em que 

até 70% (setenta por cento) são para custeios gerais da Instituição e 30% (trinta por 

cento), gastos com despesas do acolhido, como roupas, higiene pessoal etc.  

Além disso, não há informações do acolhido possuir bens e imóveis e há registro 

de contrato formal em sua Carteira de Trabalho Profissional referente de fevereiro de 

1993 à junho de 1993. Ressalta-se que Geraldo é curatelado, havendo Termo de 

Curatela Provisório, sendo a Sr.ª Erika Lopes Faria, Coordenadora Geral da AATR, sua 

curadora.  

Possui as seguintes documentações: Cartão de vacina, Cartão do SUS, Carteira 

de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Cadastro de Pessoa Física (CPF), Registro Geral 

de Identificação (RG), Certidão de Nascimento e Cartão do Plano SAF Assistêncial.  

Articulação com a Rede Socioassistencial e Intersetorial 

Com objetivo de organizar o serviço, busca-se o acesso aos direitos 

Socioassistenciais, primando pela garantia de respeito e dignidade do usuário para 

melhoria na qualidade de vida durante seu acolhimento. 

Em 29 (vinte e nove) do presente mês Geraldo esteve presente em consulta com 

médico psiquiatra Dr. Daniel Salgado, a fim de dar continuidade em seu tratamento, 

para mais fora feita alterações em sua medicação: Alprazolam em caso de agitação ½ 

comprimido de dia e Alprazolam em caso de agitação 1 comprimido a noite. E marcação 

de retorno para Setembro deste ano. 

 
1 Associação de Apoio Terapêutico Reviver 
2 Beneficio de Prestação Continuada para Pessoa com Deficiência 
3 Instituição de Longa Permanência para Idosos 
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Visando atender as demandas pertinentes à saúde do usuário, realiza-se 

mensalmente articulação com a ESF4, de forma a adquirir as receitas para uso contínuo 

do acolhido. Destaca-se que as medicações, em sua maioria, são alcançadas pela UBS5 

do município de Mimoso do Sul e outras são adquiridas com recurso do próprio do 

acolhido. 

Autonomia para as atividades da vida diária 

O usuário trata-se de pessoa com deficiência, enquadrando-se no grau de 

dependência III6, necessitando de auxílio em todas as atividades da vida diária, como 

alimentar-se, higienizar-se, dentre outras, além de fazer uso de fralda geriátrica. 

Contudo, o usuário manifesta seus desejos em anseios através de gestos e balbucia 

algumas palavras, tendo a equipe da AATR mantido constante foco para a atender 

fielmente os desejos e anseios do usuário.  

Saúde mental e física 

             Geraldo é diagnosticado com CID10 F207 e transtorno neurológico, conforme 

laudo expedido pelo médico psiquiatra. Até o momento não se possui informações 

sobre restrições alimentares e medicamentosas, medicamentosas, contudo, devido sua 

condição de saúde (acamado) segue uma alimentação especial, a fim de evitar engasgos 

e ou outras situações ou doenças. 

Atualmente, Geraldo faz uso das seguintes medicações: 

Medicação Posologia 

Alprazolam 2mg ½  Comprimido em caso de agitação de dia / 1 

comprimido em caso de agitação a noite 

Biperideno 2mg 1 Comprimido 08h 

Clorpromazina 100 mg 2 Comprimidos 08h / 2 Comprimidos 20h 

Domperidona 10mg 1 Comprimido em jejum / 1 comprimido 20h 

Haldol 5mg 1 Comprimido 08h / 1 Comprimido 20h 

Pantoprazol 20mg 1 Comprimido em jejum 

 
4 Estratégia de Saúde da Família. 
5 Unidade Básica de Saúde. 
6 De acordo com a Resolução - RDC no 502, de 27 de maio de 2021. 
7 Esquizofrenia 
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Prometazina 25mg 1 Comprimido 08h / 1 Comprimido 20h 

 

III - SETOR PEDAGOGIA 

O Setor de Pedagogia tem como objetivo oferecer atividades educativas 

planejadas, baseadas nas necessidades, interesses e motivações, conduzindo na 

construção e reconstrução de suas histórias e vivências individuais e coletivas, com 

práticas pedagógicas que trabalhem a inclusão e a transformação do ambiente e 

sociedade em que está inserido, visando à emancipação humana. 

O setor realizou nesse mês como atendimento individual a elaboração do 

“Projeto: Quem cuida de Mim” juntamente com os Setores de Psicologia e Serviço Social, 

a atividade tem o objetivo agradecer e homenagear aqueles que cuidam de Geraldo e 

os demais. Com a confecção de bolsas feitas pelos acolhidos e além Coffe Break com 

dinâmica entre os acolhidos e a equipe da Residência.   

O “Projeto: Quem Cuida de Mim” tem como objetivo a desconstrução das datas 

comemorativas, incluindo composições diferentes de família e propondo um novo olhar 

para as práticas pedagógicas que influenciam na equidade social. Demonstrando assim 

o desenvolvimento das emoções, dos sentimentos e do amor ao próximo enfatizando 

quem cuida, superando os desafios, trabalhando a afetividade, a gratidão por pertencer 

a um ambiente que os protege, dando sempre importância ao convívio. 

Desenvolvimento de atividade de colagem desenvolvendo a imaginação, a 

criatividade e a compreensão visual de objetos e imagens, potencializando a 

descriminação visual, ajuda no desenvolvimento da linguagem expressiva, estimulando 

a atenção e concentração e enriquecendo o vocabulário. 

Há estudos periódicos, capacitações e aperfeiçoamento de novas atividades para 

que o trabalho seja realizado de forma eficaz, proporcionando novos conhecimentos. 

 

IV - SETOR DE PSICOLOGIA 

O Setor de Psicologia tem por objetivo, a promoção de autonomia, autocuidado, 

estímulos cognitivos e ações que desenvolvam aspectos emocionais, relacionais e 

comportamentais. São realizados atendimentos individuais e grupais, praticar 
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atividades que fortaleçam os vínculos. Além disso, são realizadas ações de inserção no 

meio comunitário de forma a preservar sua saúde mental.  

No respectivo mês o setor de psicologia em conjunto ao setor de Pedagogia e Setor 

Social realizaram a elaboração do “Projeto: Quem Cuida de Mim”. Buscando estimular o 

desenvolvimento de sentimentos como carinho, amor e respeito ao próximo e às 

diferenças. Abordando a importância do cuidar de qualidade, demonstração dos 

sentimentos, uma forma de homenagear e agradecer aos colaboradores da Residência 

Inclusiva por todo carinho, atenção e dedicação aos nossos acolhidos.  

Oficina de pintura com objetivo de estimular a concentração, coordenação 

motora, combater o cansaço mental e stress, ajudar na comunicação e na expressão. As 

bolsas pintadas e confeccionadas foram entregues aos colaboradores da unidade. 

Fora realizado atividades lúdicas que inclui as interações cognitivas, sensório 

motora e psíquicas na compreensão das capacidades de ser e de expressar-se, a partir 

do movimento, em um contexto psicossocial. Entre a oferta dos atendimentos em 

grupo, geralmente são trabalhados atendimentos individuais, visto que demonstram 

mais eficácia na resolução de conflitos externos, internos e aspectos comportamentais. 

Sessões de musicoterapia em grupo e individualizada de acordo com as 

necessidades do acolhido, favorecendo a estimulação cognitiva incentivada por meio 

das experiências musicais que melhoram a atenção, a concentração e a memória. 

Momentos ao ar livre e lazer proporcionando e contribuindo no controle do 

estresse, autocuidado e equilíbrio mental e física. 

 

V - SETOR SERVIÇO SOCIAL 

As atribuições do assistente social estão diretamente ligadas a questões de 

saúde, educação e direitos humanos. Responsável por assegurar o bem-estar do 

acolhido, seja no âmbito físico, psicológico ou social.  

O Setor de Serviço Social vem desemprenhando ações e atividades, juntamente 

com o setor de psicologia e com equipe de colaboradores da Unidade. Durante o 

respectivo mês o setor de serviço social tem realizado o trabalho de acompanhamento 

das questões sociais que o envolvem, bem como na orientação da equipe e avaliação de 
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demandas apresentadas, através de atendimentos individuais, estudos de casos e 

análise da demanda, encaminhamentos e articulações necessários. 

O setor vem acompanhando Geraldo integralmente, como saúde física e mental, 

pois este é altamente dependente em seu cotidiano. Foram realizados atendimentos 

individuais com o acolhido, além de fortalecimento vínculos com seus familiares. 

O serviço social tendo como projeto ético político da profissão proporcionar 

acesso e proteção aos direitos sociais necessários junto ao acolhido 

 

VI - SETOR DE NUTRIÇÃO 

O setor de nutrição da Residência Inclusiva tem por objetivo avaliar o organismo 

da assistida e todas as suas necessidades calóricas no dia a dia. E, a partir dessa análise, 

definir uma dieta personalizada de acordo com as demandas calóricas e nutricionais. O 

acolhido, apresenta diurese 8 preservada e hábito intestinal lento devido ao diagnóstico 

médico de megacólon. De acordo com a avaliação nutricional clínica9, não possui 

aversões, alergias e intolerâncias alimentares. Apresenta apetite mantido. 

Foi submetido à avaliação antropométrica 10por medidas de circunferências do 

braço, panturrilha e altura do joelho. Pois este não consegue ficar em pé. 

C. Braço: 23 cm 

C. Panturrilha: 27 cm 

A. Joelho: 52 cm 

P: 48,58 Kg                            Estatura: 1,67m 

IMC: 17,47 Kg/m²               Classificação: Eutrofia11 

 
8É um método de investigação em nutrição baseado na medição das variações físicas de alguns segmentos ou da 

composição corporal global. É aplicável em todas as fases do curso da vida e permite a classificação de indivíduos e 

grupos segundo o seu estado nutricional. 
9É uma abordagem completa realizada pelo nutricionista com o objetivo de avaliar o estado nutricional do 

cliente/paciente. Ela é feita a partir do diagnóstico e histórico clínico, exames laboratoriais, anamnese alimentar e 

avaliação da composição corporal do paciente. 
10É um método de investigação em nutrição baseado na medição das variações físicas de alguns segmentos ou da 

composição corporal global. É aplicável em todas as fases do curso da vida e permite a classificação de indivíduos e 

grupos segundo o seu estado nutricional. 

 
11Boa nutrição; diz-se da alimentação de boa qualidade. Estado nutricional adequado: eutrofia nutricional.  
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Geraldo manteve o último valor de peso. O mesmo segue orientação para uma 

alimentação com característica de consistência branda e hipercalórica, a fim de 

mantermos seu peso de forma saudável.                             

 

VI - SETOR DE FISIOTERAPIA 

O setor de Fisioterapia está sempre atento e avaliando a necessidade de 

atendimento aos acolhidos onde possui o objetivo de prestar o atendimento ao 

tratamento fisioterapêutico individualizado conforme a necessidade de cada acolhido 

oferecendo sempre qualidade de vida de vida diária que são tarefas básicas do cotidiano 

a fim de trazer a cada dia mais independência as suas funções.  

Com o apoio do Setor Geraldo participou da oficina com a confecção de bolsas, 

para o Projeto: Quem Cuida de Mim, junto aos Setores de Pedagogia, Setor Social e 

Psicológico. 

A rotina traçada está sendo executada com a ajuda de toda a equipe como se 

sentar à mesa para as refeições, estar sentado em ambiente com convívio com os outros 

acolhidos em momentos matinais e vespertinos. Além de realizar treino de transferência 

da cama para a cadeira de rodas. 

Fora realizado alongamentos em membros superiores e inferiores como também 

mobilizações das principais articulações e trabalho de controle de tronco. 

 

IV – ASSINATURAS 

 

Michele Curitiba da Silva 
Coordenadora Direta 

Residências Inclusivas II/IV da AATR 
 
 
 

Rogeria Bartoli Figueredo 
Pedagoga 

 
 

Juliana Graça 
Psicóloga  

CRP 16/7628 
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Leonor Maria Borges Machado 
Assistente Social 
CRESS – ES 264 

 
 

Ariani Torres Capetini 
Nutricionista 

CRN 14100777
 

 
Juliana de Melo Leal 

Fisioterapeuta 
CREFITO15 118535 F 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

mailto:casarevivermimoso@yahoo.com.br
http://www.casareviveres.com.br/


 
ASSOCIAÇÃO DE APOIO TERAPÊUTICO REVIVER 

____________________________________________________________________ 
 

 
Rua Alim Fernandes de Souza S/N, Bairro Funil, CEP: 29400-000 – Mimoso do Sul, ES. / Tel.: (28) 3555.0779 / E-mail: 
casarevivermimoso@yahoo.com.br / Site: www.casareviveres.com.br / CNPJ: 09.558.780/0001-64/ Lei de Utilidade Pública Municipal: 1742 
de 03/12/2008  / Lei de Utilidade Pública Estadual: 9530 de 15 de setembro de 2010. / Certificado de Utilidade Pública Federal- Processo 
08071.022548/2011-40, Portaria 1.092 de 25 de março de 2013, publicado no DOU de 26/03/2013. 

 

RELATORIO FOTOGRAFICO 
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- 
OF AATR nº 280/2023 

Mimoso do Sul, ES, 17 de julho de 2023. 
 

 

De: Associação de Apoio Terapêutico Reviver 

Para: Secretaria Municipal de Assistência Social de Atílio Viváqua 

SRª. Gessiléa da Silva Sobreira 

Assunto: Encaminhamento de Relatório Mensal. 

 
 
 

Art. 10.  Compete ao poder público garantir a dignidade da 
pessoa com deficiência ao longo de toda a vida. (LEI Nº 
13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015, Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 

 
 
 
 
Cumprindo exigências segue em anexo relatório de acompanhamento referente ao mês de junho 
2023 do acolhido Geraldo Moura. 

 
 
 
 
 
Na oportunidade, elevamos nossa distinta consideração, colocando-nos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos que possam ser necessários. 
 
 
 

 
Pe. Gilberto Roberto Silva 
Presidente da AATR 
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